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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 059/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 202310070/2023 - CPL/SQT/MA 

•ÂNIMMILU"S"' ;0231,4~2 1MI274,W, 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, por meio da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através de sua Pregoeiro, designada, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o 
n° PE 059/2023 (Processo Administrativo n° 202310070/2023— CPL), do tipo menor preço GLOBAL, o certame 
se realizará, às 14h00min( quatorze horas) do dia 31 de outubro de 2023, destinado a Contratação de empresa para 
Recuperação de estradas vicinais, para atendimento do Município de Santa Quitéria do Maranhão/Ma., conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a 
égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da Administração Pública; Lei 
Federal n° 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, sendo aplicadas ainda todas as suas 
alterações; Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, Decreto n° 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019, Regulamenta o pregão, na 
forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá outras 
providências, e do decreto Municipal nr. 45/2022 - Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de 
bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá outras providências no âmbito municipal, Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e 
altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente, 
no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

1.3. O recebimento das propostas será a partir das 18:00hrs/min (dezoito horas) do dia 19 de outubro de 2023 e 
se encerrará às 13:59 hrs.min (treze horas e cinquenta e nove minutos) do dia 31 de outubro de 2023, no endereço 
eletrônico www.comprasbr.com.br, no horário de Brasília - DF. 

1.4. O envio da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital. 

Ento 

2.1. Contratação de empresa para Execução dos serviços de adequação de estradas vicinais , para atendimento do 
Município de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

3. OM:0801:00:WORRAx$.fÂkk:"Wtrainnt. 
3.1. Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto da 
licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos; 

4. 4.0~0-00 -ZOWIr 
4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 
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4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário 
Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer 
que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

W44912 
5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico, no site www.comorasbr.com.br.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da LICITANTE ou de seu 
representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados os critérios 
estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n°. 
147 de 07 de agosto de 2014e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

^ 

6.1. A licitante arrematante deverá apresentar, obrigatoriamente, cópia devidamente autenticada digital em cartório 
digital, a seguinte documentação: 

6.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do Empresário. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; Cpf, RG do Empresário. 

c) Prova de regularidade fiscal, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da 
empresa ou firma licitante. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
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Título VIL-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943; e certidão conforme o artigo 50 da portaria 1421/2014 do 
Ministério do Trabalho e Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou 
superintendente) da empresa ou firma licitante. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

g) Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do exercício 
em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

h) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do 
exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida Ativa do 
Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do licitante; 

c) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço; 

f) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

g) Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante; 

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante. 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

6.1.3.1 -Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que 
comprove a boa situação financeira da empresa nas condições seguintes: 

a) Obtenção dos índices: LIQUIDEZ GERAL (ILG) e ENDIVIDAMENTO TOTAL (IET), 
calculados através da aplicação das fórmulas abaixo declinadas, devendo atender os valores ali 
estabelecidos: 

índice de Liquidez Geral (ILG): 
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ILG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE > 1 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

Índice de Liquidez Corrente (ILC): 

ILC = ATIVO CIRCULANTE > 1 
PASSIVO CIRCULANTE 

b) A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 1 (um), no cálculo de quaisquer dos 
índices referidos nesta alínea "acima, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo que 
corresponde a aproximadamente a 10% (dez por cento) do valor Proposto 

c) A Empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido 
constituída há menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o 
Balanço de Abertura devidamente registrado na forma da lei. 

d) Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das Sociedades por Ações deverão ser 
apresentados com ata de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, ou ainda, o Balanço 
Patrimonial acompanhado da publicação em jornal oficial ou, em jornal de grande circulação com o 
registro na Junta Comercial. 

e) As demais Sociedades Comerciais e as Firmas Individuais deverão apresentar Balanços 
Patrimoniais assinados pelo representante legal da empresa e por contabilista legalmente habilitado, 
acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, em que se ache 
transcrito, devidamente registrados na Junta Comercial, ou Entidade em que o Balanço foi 
arquivado. 

f) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

g) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, 
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20.01.1995, deverá apresentar, juntamente 
com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. 

h.) Empresa deverá apresentar Capital Social no mínimo de 10% do valor orçado para o processo. 

6.1.3.2. Certidão Negativa de Falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
Documentação e Proposta, quando não vier expresso o prazo de validade. 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 

a) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à Lei n° 
12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

b) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; e certidão conforme 
o artigo 50 da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, 
sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante 

c) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; e certidão conforme 
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o artigo 5° da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, 
sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante. 

6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § 1° do art. 30 da 8.666/93: 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível em características com o 
objeto desta licitação, por intermédio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido 
(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

b) Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu responsável Técnico no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as 
áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

c) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 
pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

d) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico — 
CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 
do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação. 

6.2. Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento METEPP, conforme modelo no Anexo II. 

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do artigo 32 da 
Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no Anexo III. 

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo no Anexo IV. 

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7° da Constituição Federal, na forma da Lei n 9.854/99, conforme modelo do Decreto n° 4.358/02, conforme 
modelo no Anexo V. 

6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os requisitos de habilitação 
e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 40 e 50 do art. 26 do decreto 10.024/2019 e 
conforme modelo no Anexo VI. 

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em cumprimento ao exigido 
no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo. n°. 56 da Lei n° 8.666, no ato da 
assinatura do contrato. 

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 60 
(sessenta) dias, contados de sua expedição. 

6.9 Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

6.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, a outra licitante tenha alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

6.11. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a 
habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 10.024/19, onde apenas será permitida excepcionalmente a 

inclusão de documentos que corroborem com a habilitação através de diligência, salvo item 10.10. 
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6.12. As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada 
órgão emissor. 

6.13. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos para 
habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão ser anexados concomitante ao 
registro da proposta no sistema, as declarações e proposta inicial deverão ser assinadas digitalmente através de 
assinatura digital, para conferir aos mesmos autenticidade e integridade. 

6.14. Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam 
omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo Licitatório, que discordem das Cláusulas 
e normas do Edital, estando fora do prazo previsto de Impugnação conforme o art. 24 do Decreto 10024/19. 

6.15. Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma análise e julgamento 
conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados 

7. DAS ORIENTAÇÕES TÉCNI 

7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeiro(a)esclarece que a cotação do referido pregão far-se-á por meio de 
lances em valores unitários. 

DO ENVIO DA.-ÉgOl'OSTA'OLf!RtOS' - 

8.1.A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e subsequente 
encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 13h59min (treze horas 
e cinquenta e nove minutos) do dia 31 de outubro de 2023. (Horário de Brasília). 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha existente no sistema Portal 
de Comprasbr, sendo obrigatório o preenchimento dos campos "VI Unitário" (valor unitário),"V1 Total" (valor 
total), " 

8.5.1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a Licitante. 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a Licitante poderá acessar o 
sistema Portal de Comprasbr para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas formuladas. 

8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá encaminhar, pelo Portal 
de Comprasbr a cópia da proposta no endereço http://www.comurasbr.com.br/18/de acordo § 2° art. 38 do Decreto 
10024/19, tendo como tempo limite o prazo mínimo estabelecido no decreto federal supracitado. 

8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da proposta de preços 
negociada e a planilha de preços em Excel com a descrição completa do objeto ofertado, agora 
identificando a empresa com todos os dados, inclusive bancários e devidamente assinada pelo 
seu representante legal. 

8.8. A Proposta de Preços deverá conter: 
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8.8.1. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 

8.8.2. Preço Unitário e total, expresses em reais; 

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital; 

8.8.4. Prazo de execução conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou encargos de 
qualquer natureza, resultante do Fornecimento; 

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail, número do CNPJ, 
nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e praça de pagamento. 

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem às especificações 
deste Edital. 

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam as licitantes, liberados 
dos compromissos assumidos. 

8.12. O prazo de entrega/execução será o estabelecido no Anexo 1 — Termo de Referência. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que 
apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou preços e vantagens baseadas nas ofertas 
das demais licitantes. 

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 
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9.1. A partir das 14:00h00 (quatorze horas) do dia 31 de outubro de 2023, terá inicio a sessão pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 059/2023, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e, após análise, 
inicio da etapa de lances, conforme Edital. 

10.  FORMULAÇÃO s LAN ~.Ww-fr 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances pelas Licitantes, cujos 
procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal aqueles previstos no Decreto n° 
10.024/19. 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos 
mesmos. 

10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e registrado no 
sistema. 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à identificação da detentora do lance. 
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10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.7.1. O Pregoeiro, quando possíve:, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se pelo Modo de Disputa 
"ABERTO" ou seja por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram aberto pra lances sendo que a partir do 80 
(oitavo) minuto o sistema prorrogara o fechamento do item prorrogando o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) 
minutos consecutivos enquanto houve lance, sem lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor a menor oferta. 

10.8.1. O intervalo de lance utilizado para este processo é de R$: 10,00 dez reais. 

10.9. O Pregoeiro ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, negociação ofertando 
contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço 
melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

10.10. Encenada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá comprovar a situação de 
regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação 
e planilha da proposta em mídia no prazo de 3 (três) dias úteis, para confirmar a autenticidade da documentação 
exigida conforme o art. 26 do decreto 10.024/19. 

10.11. O Pregoeiro anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 

1T, rigalfr4i 
11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento da Proposta 
de Preço. 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital; 

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com a 
LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos 
legais, alterada pela Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014,e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.5. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço , observadas as 
especificações técnicas definidas no Edital, proposta inicial acima de 50% do valor de mercado do banco de preços 
do portal apontado pelo sistema será rejeitada. 

11.6 Proposta arrematante abaixo de 50% do valor do valor de referencia demonstrado após fase de lance será 
considerada inexequível e será desclassificado do certame. 
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12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento do Pregoeiro, se aceito a intenção lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, única e exclusivamente através do 
portal, para julgamento e deferimento ou não deferimento, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, única e exclusivamente através do portal, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recorrer e a 
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA, à Av. Cel Francisco Moreira, 45, Centro, 
Santa Quitéria do Maranhão/MA, durante os dias úteis, das 08:00h (quinze horas) às 12:00h (doze horas). 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANT 

13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

t • 

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinar o contrato, no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, quando a convocada não comparecer no 
prazo estipulado no subitem 13.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-
se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem 11.3. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 
do Maranhão. 

RAS,SANçó,Es ApNINIsTivaiyAs PENALIDADES: q•V ";5„.„„etV,-A5 

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto licitado, comportar-se de modo iniclôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão de licitar, o 
LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 
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14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras 
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis. 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela oferta 
que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a 
Comissão Permanente de Licitação — CPL, para as providências cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas neste Edital. 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de 
Santa Quitéria do Maranhão. 

15. A DOTAÇÃO-90C EMA:-:,-Rarni&W 

15.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos Recurso: classificada conforme abaixo 
especificado e demais dotações que por ventura se fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento 
correspondente: 

26 782 0056 2015 0000 - CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.51.00 Obras E Instalações. 

=1~111~17,32~W, 7"”211:3 

16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta constante no Anexo 
VIII. 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará vinculado 
integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora em cumprir todas as 
obrigações c condições de fornecimento especificadas neste Edital e seus Anexos. 

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão parte 
integrante do Contrato, independente de transcrição. 

17. " RECOMPOSIÇÃQD0 RQtRumuo:EcONOMWO~ANet _ 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do contratado. 
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18.1. Os serviços deverão ser entregues/executados, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no 

Termo de Referência — Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que 

caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 
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18.2. Os serviços deverão ser executados integralmente sem falhas, de acordo com a necessidade da 
Administração Municipais e serão executadas conforme ordem de serviços. 

18.3. Os serviços deverão ser executados no local indicado no Termo de Referência. 

19.  DO PAGAMENTOIffinte âr'ÇWO4f." 'R-11£22r 
19.1. o pagamento será efetuado até o 150 (Décimo quinto) dia útil contado da apresentação da nota fiscal, 
observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5' da Lei n° 8.666/93, após protocolização e aceitação da Nota 
Fiscal/ Fatura correspondente, devidamente atestada pelo servidor municipal. Para fins de pagamento ainda será 
solicitada a apresentação das certidões negativas de débito relativas à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS, 
CNDT e CND's ESTADUAIS, sendo que as certidões deverão sempre apresentar data de validade posterior à data 
de emissão das respectivas Notas Fiscais. 

19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular em 
desconformidade com item 19.1. 
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20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 
Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, exclusivamente no endereço do Portal de 
Comprasbr www.comprasbr.com.br, até 3 (três) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo. 

20.1.1.Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao Edital; 

20.1.2.0s esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que tenham adquirido o 
presente Edital. 

20.1.3.0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

21. DA ,IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

21.1. Conforme previsto no art. 24 do Decreto 10024/19, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais 
impugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio eletrônico através do Portal de Comprasbr no 
endereço eletrônico, www.comprasbr.com.brno prazo mencionado. 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 1° do art. 24 do Decreto 10024/19; 

21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame; 

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo estabelecido art. 24 do 
Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame automaticamente estão concordando com todas as cláusulas 
e regras prevista nesse Edital. 

Min:~ --"nfWeJ 
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22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, 
com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e observância dos 
preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso. 

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 1° do Art. 65 
da Lei 8.666/93. 

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, endereço eletrônico e horário anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública deste Pregão. 

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do Pregoeiro, que 
designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, no endereço do Portal 
de Comprasbr — endereço www.comprasbr.com.br.

22.9. O fornecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos materiais, apresentar, a 
declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia Finanças ou Fazenda do Estado que 
haja tributado a operação. 

Weingle :É& 251‘,M ,~5 

23.1. Constituem anexos do edital c dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, os seguintes 
anexos: 

23.1.1 Anexo I — Termo de Referência. 
23.1.2Anexo II — Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP. 
23.1.3 Anexo III — Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos. 
23.1.4 Anexo IV — Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 
23.1.5 Anexo V — Modelo de Declaração que não emprega menores. 
23.1.6 Anexo VI — Modelo de Declaração Veracidade 
22.1.7 Anexo VII - Minuta do Contrato 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

Pregoeiro Municipal 
AMAURY PABLO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 059/2023 

ANEXO I 
o ÍE RÈFERENCLÀ, 

Objeto contratação de empresa para Recuperação de estradas vicinais para 
atendimento do Município de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

I/ 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD VALOR 
UNIT 

PREÇO 
TOTAL 

1.0 OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS. 

01 2.296.522,85 R$ 2.296.522,85 

R$ 2.296.522,85 

Recurso 
Financeiro 

Próprios 

Dotação 
Orçamentária 

15.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos Recurso: classificada conforme 
abaixo especificado e demais dotações que por ventura se fizerem necessárias, através de ordem de 
fornecimento correspondente: 

26 782 0056 2015 0000 - CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.51.00 Obras E Instalações. 

Do Pagamento 

O pagamento será efetuado mediante entrega de nota fiscal referente aos serviços executados, após a 
comprovação de quea empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade 
Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de execução dos serviços, devidamente 
atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

O 
Justificativa 

• Fomentar o escoamento da produção entre as famílias de agricultores por vias de acesso até a 
cidade e facilitar o acesso a compra de insumos; 
• Facilitar a conexão com vias adjacentes, possibilitando acesso a outras regiões; 
• Incentivar outras culturas, além das de arroz, milho, feijão, mandioca e algodão já 
comercializadas; 
• Melhorar a infraestrutura das vias urbanas para impulsionar as atividades produtivas locais.. 

Vigência do 
Contrato 

Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12(doze) meses. 

Prazo de Execução 
Conforme Ordem de Serviços. 
Prazo: imediatamente após a ordem de serviços. O Descumprimento está sujeito as sanções administrativas 
e penalidades contidas no item I4,do Edital. 

Adjudicação global 
Local de execução MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Unidade Fiscalizadora Setor de Compras e Contratações da Prefeitura Municipal. 

, .1
cretarib rucipal 

C udio Rodrigues Escórcio 
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Folha: 
Rubrica:. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 059/2023 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRA 

Ilm°. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N°059/2023 

Prezados Senhores, 

,51,f"gn 

(nome da empresa) , CNPJ n° , sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF 
n° , requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas 
da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

(  ),   de de 2023. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 



PrOCeSSC--20-Q; 1.0 O '+-0),Joa-

Folha. 
Rubrica  L) 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 059/2023 

ANEXO III 
aimUçÃo DE MEM. ' 

Ilm°. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 059/2023 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa (nome da 
empresa)  , CNN n° , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2°, do art. 
32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua 
habilitação na licitação em epígrafe. 

 ( ),  de de 2023. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 



PrOCeSS.C—

Folha: 
Rubijca' 

z 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 059/2023 

ANEXO IV 

et~:te,k,i7g5WWDECLARAÇÃO.,DE CONHECEM TQD(YEDITAIr21,47 

Ilm°. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N°059/2023 

Prezados Senhores, 

 (nome da empresa) , CNPJ n°  , sediada em  (endereço 
completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)  
portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n° , DECLARA, que 
tem pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, e por não 
impugnar o presente Edital conforme art. 24 do Decreto 10024/19 ou participarem do presente certame, Declara 
por fim, que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos, abdicando de 
recorrer de qualquer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

( ),  de  de 2023. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 059/2023 

ANEXO V 

Ilm°, Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N°059/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ n° 
(endereço completo), , por intermédio de seu representante 

, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, 
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

(  ),  de de 2023. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Proce o.
Folha' 
Rubrica• 

 , sediada em 
legal Sr(a) 

  e do CPF 
de 21 de julho 
(dezoito) anos 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉR1A DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 059/2023 

ANEXO VI 

UA-05:~tildE 
Ilm°. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPI. 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N°059/2023 

Prezados Senhores, 

,(nome da empresa) , CNPJ n° 

Processe: 
Folha• 
Rubr.ca• 

(endereço completo) , por intermédio de seu representante 
, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

 , sediada em 
legal Sr(a) 

e do CPF 
  DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações 

verídicas, conforme parágrafos 4° e 50 do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

(  ),   de de 2023. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afinnativo, assinalar a ressalva acima). 

informadas são 

1.3 
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Folha: l'çv

Rubrica:_ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 059/2023 

ANEXO VII 

Ma, 0-MAWOO:  WitilY1XNPTA ELMoNTIM — ""glr 

CONTRATO PE PE N°_/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°202310070/2023 -CPL 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA (...). 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
11/1ARANIIÃO, situada à  , Santa Quitéria do Maranhão -MA, inscrita no CNP1 sob o n° 
 , neste ato representada pelo, Sr.  , portador do Cédula de Identidade 
n°   e do CPF n°  , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 
 , situada na  , inscrita no CNP.) sob o n°  , neste ato 
representada pelo  , Sr.  , portador da Cédula de Identidade n° 
c do CPF n°   a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO: 
1.1. .Contratação de empresa para Execução dos serviços de adequação de estradas vicinais , para atendimento 

do Município de Santa Quitéria do Maranhão/MA.. 

Cláusula Segunda — DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico PE n° 059/2023 e rege-se 
pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de 
preços apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira — DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
(...), conforme descrição dos produtos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UN QTDE V.UNIT V TOTAL 

01 

02 

03 

04 

(Tabela Ilustrativa) 

Cláusula Quarta — DOS RECURSOS FINANCEIROS: 



Processo.
Folha: 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos Recurso: classificada conforme abaixo 
especificado e demais dotações que por ventura se fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento 
correspondente: 

26 782 0056 2015 0000 - CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.51.00 Obras E Instalações. 

Cláusula Quinta — DA VINGÊNCIA: 
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses. 

Cláusula Sexta — DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 
6.1. Os serviços deverão ser prestados na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de 
Referência — Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os produtos que 
porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

6.2. Os serviços deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininterrupta. 

6.3.0s serviços deverão ser executados no local indicado em cada Termo de Referência, no horário das 08:00h 
(quinze horas) às 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima — DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado mediante entrega de nota fiscal referente aos serviços executados, após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade 
Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de execução dos serviços, devidamente atestada 
pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3.Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular 
perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1. 

7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitava— DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO 
REAJUSTE DO CONTRATO: 
8.1.0correndo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do contratado. O contrato poderá ser reajustado após 12 meses desde que haja alterações 
dos índices do governo Federal e seja solicitado e acordado pelas partes. 

Cláusula Nona — DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1. A contratante designa o senhor XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF XXX.XXX.XXX-XX, para a função 
de fiscal do contrato para exigir o fiel cumprimento do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas estabelecidas no contrato. 

Cláusula Décima — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
10.1.Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da 
Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
10.2.Constituem obrigações da Contratada: 
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Folha' 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

I) executar os serviços às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente contrato; 
II) executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas na 

Clausula 1 —DO OBJETO e Anexo I; 
III)os serviços deverão serem executados integralmente e constante no caso de provimento 

ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de serviços 
de acordo com as necessidades da administração. 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste Contrato; 

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
VII)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 

de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados; 

VIII)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 

IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos 
fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos produtos 
que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 
ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros. 

10.3.Constituem obrigações da Contratante: 
1) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
III)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

Contrato. 

Cláusula Décima Primeira — DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de protocolo. 

11.2.Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segunda — DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
12.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de 
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula Décima Terceira — DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do objeto licitado, comportar-se de modo iniclôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
pena. 

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de suspensão de 
licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais. 

13.3. No caso de inadimplernento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 
13.3.1. Advertência; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉR1A DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura. 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras 
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 c 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens 
13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela 
oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, 
a Comissão Permanente de Licitação — CPL, para as providências cabíveis. 

13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas neste Edital. 

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de 
Santa Quitéria do Maranhão. 

Cláusula Décima Quarta — DOS CASOS OMISSOS: 
14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/02, Decreto n° 5.450/05e subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quinta — DO FORO: 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 
(três) vias de igual teor. 

Santa Quitéria do Maranhão (MA),   de de 2023. 

Gestor Municipal Contratada 



• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

, TERMO DE SÉÉTTRMOit 

processe'
Folha: 

Rubrica: 

Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico PE n° 059/2023, possui 23 (vinte e trAs) 
folhas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, Estado 
do Maranhão, em 10 de outubro de 2023. 

Pregoeir icipal 
A AU BLO Cláudio Rodrigues Escórcio 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 33/2022-51W 

PROC. ADMINISTRATIVO N2 240/2023. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de 
Licitação. BASE LEGAL: Lei no 10.520/02, Decreto Federal no 10.024/2019, Decreto 
Municipal no 45/2020, Decreto Municipal n0 067/2020, Lei no 123/06, Lei 197/14, Decreto 
Federal nO 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
no 8.666/93 e suas alterações. 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço por lote, visando à escolha da 
proposta mais vantajosa, do tipo menor preço, Futura e eventual Contratação de empresa 
para aquisição, instalação e recuperação de equipamentos, de interesse das Secretarias do 
Município de Santa Helena-MA, conforme especificações do termo de referência, Anexo I 
deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretarias do Município. LOCAL/SITE: 
hups://www.licitamaisbrasilcom.br/ . DATA: 31/10/2023. HORÁRIO: 14h00min. (quatorze 
horas). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://www.licitamaisbrasil.com.br/ e https://santahelena.ma.gov.br/portal/ Informações 
adicionais pelo Fone: (98) 985990298, e-mail: licita.pm5h2017@outlook.com, e também 
poderão ser consultado e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, 
situado na Praça José Sarney, 178, Centro, Santa Helena/MA, no horário das 08h00m1n 
(oito horas) às 12h0Omin (doze horas). 

Santa Helena - MA, 17 de outubro de 2023. 
GENIVAL SOARES 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 
AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP No 52/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.o 10.520/02. Decreto n.o 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da 
Lei n.o 8.666193 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o n° 0052/2023 (Processo Administrativo no. 202310063/2023 para 
Registro de Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto: futura contratação de 
empresa para fornecimento dê peças pra atendimento da Prefeitura do município do 
Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 30 de outubro de 
2023, ás 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da 
informação, site https://vmw.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, no 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone ( 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRONICO - SRP NO 53/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
soba égide da Lei n.o 10320/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da 
Lei n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o ri* 0053/2023 (Processo Administrativo n0. 202310064/2023 para 
Registro de Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto: futura contratação de 
empresa para fornecimento de Eis Escolar pra atendimento da Secretaria de Educação da 
Prefeitura do município do Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará 
no dia 30 de outubro de 2023, ás 11:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos 
da tecnologia da informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada 
na Av Cel. Francisco Moreira, no 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://w-ww.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone (e 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO 5FtP No 54/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.2 10.029/19 e subsidiariamente as disposições da 
Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o n° 0054/2023 (Processo Administrativo no. 202310065/2023 para 
Registro de Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto: futura contratação de 
empresa para fornecimento de Livros Escolares pra atendimento da Secretaria de Educação 
da Prefeitura do município do Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se 
realizará no dia 30 de outubro de 2023, ás 14:00 horas (horário de Brasília), através do uso de 
recursos da tecnologia da informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida 
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cel. Francisco Moreira, no 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone (e 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRONICO - SRP No 55/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto 0.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da 
Lei 50 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o n° 0055/2023 (Processo Administrativo n2. 202310066/2023 para 
Registro de Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto: futura e eventual 
aquisição de recarga de oxigênio medicinal com fornecimento de cilindro em comodato pra 
atendimento da Secretaria de Saúde da Prefeitura do municipio do Município de Santa 
Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 30 de outubro de 2023, ás 16:00 horas 
(horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da Informação, site 
https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, no 45, 
Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponlveis 
na página web do Portal comprasbr - endereço https://www.comprasbr.com.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (e 98) 3194-7701, das 
08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP No 56/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.o 10.520/02, Decreto n.o 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da 
Lei 0.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o ri• 0056/2023 (Processo Administrativo no. 202310067/2023 para 
Registro de Preço do tipo menor preço por item que tem por objeto: futuro e eventual 
fornecimento de material de limpeza pra atendimento das Secretarias municipais da 
Prefeitura do município do Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará 
no dia 31 de outubro de 2023, ás 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos 
da tecnologia da informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada 
na Av Cel. Francisco Moreira, p045, Centro, Santa Quitéria do Maranhão- Ma. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.corn.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone (• 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00h5. 
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PREGÃO ELETROMCO - SRP Ble 58/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.o 10.520/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da 
Lei 0.0 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRONICA, sob o n° 0058/2023 (Processo Administrativo nO. 202310069/2023 para 
Registro de Preço do tipo menor preço por item que tem por objeto: futuro e eventual 
fornecimento de material de limpeza pra atendimento das Secretarias da Prefeitura do 
Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 31 de outubro de 
2023, ás 10:00 horas (horário de Brasília), através do USO de recursos da tecnologia da 
informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, n2 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone ('' 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO - PE No 59/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
soba égide da Lei 0.9 10.520/02, Decreto n.o 10.024/190 subsidiariamente as disposições da 
Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o n' 0059/2023 (Processo Administrativo st 202310070/2023 do 
tipo menor preço global que tem por objeto: Recuperação De Estradas Vicinais no Município 
de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 31 de outubro de 2023, ás 
14:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, no 45, 
Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
na página web do Portal comprasbr - endereço https://www.comprasbr.com.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (e 98) 3194-7701, das, 
08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Pie 60/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos Interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.2 10.024/190 subsidiariamente as disposições da 
Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGA°, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o n' 0060/2023 (Processo Administrativo no. 202310071/2023 para 
Registro de Preço do tipo menor preço que tem por objeto: futuro e eventual execução dos 
serviços de manutenção de iluminação pública com fornecimento de material pra 
atendimento da Prefeitura do Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se 
realizará no dia 31 de outubro de 2023, ás 16:00 horas (horário de Brasília), através do uso de 
recursos da tecnologia da informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida 
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cel. Francisco Moreira, no 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone (e 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

Santa Quitéria do Maranhão-MA, 10 de outubro de 2023 
AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS ble 9/2023 

O Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.L. 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇO nr 009/2023 e (Processo Administrativo no. 202310072/2023 do tipo 
menor preço global, que tem por objeto Contratação de pessoa jurídica especializada para 
CONSTRUÇOES DE UMA ESCOLA NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO, o 
certame se realizará no dia 03 de novembro de 2023, ás 9:00 horas (horário de Brasília na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. Francisco Moreira 45, Centro, 
Santa Quitéria do Maranhão - MA. A ser regida pelas normas deste Edital, pelas 
disposições da Lei Federal ne 8.666/93 e demais legislação pertinente. O Edital, está à 
disposição dos interessados no endereço supra, de 22 a 62 feira, no horário das 08:00 
ás12:00 horas, onde também poderão ser obtidos esclarecimentos adicionais, custo do 
Edital 01 ( uma) resma de papel 4, das 08:00 as 12:00hs. 

Santa Quitéria do Maranhão-MA, 16 de outubro de 2023 
AMAURY PARLO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS N2 9/2023 

CLASSIFICAÇÃO 
Processo n.o 78/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
engenharia para elaboração de projetos técnico Executivo de recuperação de estrada 
vicinais na zona rural do Município de São Bento/MA. A CPL do município de São Bento-
MA, toma público que a empresa vencedora da licitação, TP no 04/2023, foi: 2M 
Engenharia e Serviços Ude (CNPJ no 37.590.863/0001-76) que apresentou o menor valor na 
ordem de RS 92.495,97 (noventa e dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e 
noventa e sete centavos). 

São Bento-MA, 6 de outubro de 2023 
DANIEL SACRAMENTO DOS SANTOS FILHO 

Presidente da CPL 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NO 4/2023 

Processo n° 78/2023 
órgão Interessado: Secretaria Municipal de Obras. Objeto: Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de engenharia para elaboração de 
projetos técnico Executivo de recuperação de estrada vicinais na zona rural do Município 
de São Bento/MA. Vigencia: 02 (dois) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
Valor Total: RS 92.495,97 (noventa e dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e 
noventa e sete centavos). Base Legal: Lei no 8.666/93 e suas alterações. Fonte de Recurso: 
Convênio M.I.R.R/Convenio No 942503/2023; Proposta Transferegov No 031761/2023; 1 
Pref. Municipal de São Bento; 02 Poder Executivo; 02 09 Sec Munic.de Obras e Serviços 
Públicos; 01 26 Transporte; 26 782 Transporte Rodoviário; 26 782 0013. Modernização e 
Melhoramento da infraestrutura; 26 782 0013 1011 0000 Construção e Recuperação de 
Estradas Vicinais e Caminhos; 3.3.90.39.21 Manutencao e Conserv. de Estradas e Vias; 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações. O presidente e seus Membros de Apoio, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, 

Document. assinado "oralmente murmure MP ne 2.2rX.-2 de 24/08/2001, ICP 
ere institui a infraeremsera de Chave Pastas emulem ICPOrrasil. 
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Acess e. Compartilhe. 

Mercado reduz previsão da inflação 
de 4,86% para 4,75% este ano 

A previsão do mercado fi-

nanceiro para o índice Na-

cional de Preços ao Con-

sumidor Amplo (IPCA) 

- considerado a inflação ofi-

cial do país - caiu de 4,86% 

para 4,75% neste ano. 

A estimativa está no Boletim 

Focus desta segunda-fei-

ra (16), pesquisa divulgada 

semanalmente pelo Banco 

Central (BC), em Brasília, 

com a expectativa de in-

stituições financeiras para 

os principais indicadores 

económicos. 

Para 2024, a projeção da in-

flação ficou em 3,88%. Para 

2025 e 2026, as previsões são 

de 3,5% para os dois anos. 
A estimativa para este ano 

está no limite do teto da 

meta de inflação que deve 

ser perseguida pelo BC. 

Definida pelo Conselho 

Monetário Nacional (CMN), 

a meta é de 3,25% para 2023, 

com intervalo de tolerância 

de 1,5 ponto percentual para 

cima ou para baixo. Ou seja, 

o limite inferior é 1,75% co 

superior 4,75%. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
aNATO AVISO DELICITAÇÃO 

a:JATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 052/2023. 
relEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéaia do 
Maranhão, Estado do Maranhão, torna público. para cordrecimento dos 
interessados que fará realizan sob a égide da Lei rt." 10.520/02, Decreto 
na 10.075/19 e subsidiariamente as disposições da Lei res• 8.666/93 e mas 
alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua for. 
mi ELETRONICA, sob o ri° 0052/2023 (Processo Administrativo n°-
202310063/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço por lote que 
tem por objeto: finura contratação de empresa para fornecimento de peças 
pra atendimento da Prefeitura do município do Munidpio de Santa Quitéria 
do Maranhão, o certame se realizará no dia 30 de outubro de 2023, ás 08:00 
horas (horário de Brastlia), aroavés do uso de recursos da tecnologia da infor-
mação, cite httred/wwv...comprasbecombr, sendo presidida pelo Pregoeiro 
desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação. 
situada na Av Cel. Francisco Moreira. n°45. Centro, Santa Quitéria do Ma-
ranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na ptt

a
eb 

do Portal comprasbr- endereço https-//www.comprasbncom.br. Esclareci-
mentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (" 98)3194.7701, 
das 08:00 as 12.006s. 
aaDAT SANTA QUITERIA DO MARANI-1ÃO-MA, 10 de outubro de 
2023 
totASS Amaury Pablo Costa dos Santos. 
artCAR Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRJA DO MARANHÃO 
~TO AVISO DE LICITAÇÃO 

«CATO PREGÃO ELETRONI00 - SRP 053/2021 
seTkx o Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, F.stado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei 5.° 10.520/02, Decreto 

10.024/19 e subcidiariamente as disposições da Lei 8.666/93 c suas 
alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua for-
ma ELETRÔNICA, sob o n° 0053/2023 (Processo Administrativo no. 
202310064)2023 para Registro de Preço do tipo menor preço por lote que 
tem por objeto: futura contrata* de empresa para fornecimento de Kit Es-
colar pra atendimento aia Secretaria de Educação da Prefeitura do município 
do Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realirará no 
dia 30 de outubro de 2023, ás 11:00 horas (horário de Bradlia), através do 
uso de recursos da tecnologia da informação dte https://wvnv.compra.sbn 
com.br. sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na saia 
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av CeL Francisco Morei-
ra, is' 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
httpd//www.comprasbncom.br. Esclarechnentos adicionais no mesmo en-
dereço e/ou pelo telefone (' 98) 3194-7701, das 0800 as 12:00hs. 
at/DAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 10 de outubro de 
2023 
arrASS Anmury Pablo Coda dos Santos. 
OSCAR Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DESANDA QUITERIA DO MARANHÃO 
MATO AVISO DE LICITAÇÃO 

;MT° PREGÃO ELET. RONICO -SE? 054/2023. 
atiTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitaria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará rcalizar, sob a égide da Lei ra. 10520/02, Decreto 
ri.. 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei ri,' 8.666/93 c suas 
alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua for-
ma ELETRÔNICA, sob o tf 0054/2023 (Processo Administrativo 
202310065/2023 para Registro de Peço do tipo menor preço por lote que 
tem por objeto: futura contratação de empresa para fornecimento de Livros 
Escolares pra atendimento da Secretaria de Educação da Prefeitura do mu-
nicípio do Município de Santa Quitéria do Maranhão,o certame se realizará 
no dia 30 de outubro de 2023,2s 1400 horas (horário de Brasaia),através do 
uso de recursos da tecnologia da informação, cite httpsfivnvw.comprasbr. 
com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala 
da Conumão Permanente de Licitação, situada na Av 09. Francisco Morei-
ra, n.45, Centro Santa Quitéria do Maranhão • Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na 0&a  web do Portal comprasbr - endereço 
httpd/Navw.compresbccom.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo en-
dereço dou pelo telefone ('98)3194.7701, das 08:00 as 12:00hs. 
aaDAT SANTA QUITERIA DO MARANHÃO-MA, 10 de outubro de 
2023 
rtaASS Memory Pablo Costados Santos 
aaCAR Prcgoaro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DESANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
MATO AVISO DELICITAÇÃO 

ar:ATO PREGÃO ELETRÔNICO -SRP 055/2023. 
ria= O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Ma-
ranhão, Estado do Maranhao, toma público, para conhedmento dos Miares-
...1,1.c que fará realizar, sob a égide da Lei n." 10520/02, Doado n.° 10024/19 
e subsidiariamente as disposiçõesda Lei n.. 866603 e atas alterações postai-
orea, licitação na modali  I . PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o 
e' 00552023 (Processo Administrativo n". 202310066/2023 para Registro de 
Preço dr, tipo menor preço por lote que tem por objeto: futura e eventual aqui-
sição de recarga de recigénio medicinal com fornecimento de cilindro em co. 
inadato pra atendimento da Secretariada Saúde da Prefeitura do municipio do 
Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará soda 30 de 
outubro de 2023, ás 1600 horas (horário de Brastlia), atrapls do uso de recursos 
da tecnologa da informação sita htips;Avsvwcomprasbeconabr. sendo presidi. 
da pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na salada Comikaão Permanente 
de lidtação, situada na Av Cel. Francisro Moreira, no 45, Como, Santa Quitéria 
do Maranhão - Ma O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página 
web do Portal compra.sbr - endereço Itqxviiwwwoansprasbr.combr. Esdared-
mentos adidonais no mt..vno andaina e/ou pelo telefone 98) 3194-7701, das 
0815/as 12.001u. 

staDAT SANTA QUITEM DO MP,RANHÃO-MA.10de outubro de 2023 
aaASSAmauryPablo Costa dos Santos. 
trec.ARRegeeiroMunicipel 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 
/*ATO AVISO DE LtarAçÃo 

ftwro PREGÃO ELEFRONICO SRP 056/2023. 
traTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei ri." 10.520/02, Decreto 
n." 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei rt. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua for-
ma F.LEIRONICA. dgr o o° 0056/2023 (Processo Administrativo n.. 
202310067/2023 para Registra de Preço do tipo menor preço por item 
que tem por objeto: futuro e eventual fornecimento de material de limpeza 
pra atendimento das Secretarias municipais da Prefeitura do município do 
Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 
31 de outubro de 2023, ás 08:00 horas (horário de Emula), através do uso 
de recursos da tecnologia da informação, sita Impai- /www.comprasbncom. 
br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da 
Comissão Pennanente de Licitação,situada na Av CeL Francisco Moreira,n° 
45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão- Ma. °edital ascos anexos encon-
uarn.se disponíveis na página web do Portal comprasbr- endereço https// 
wtvwcomprasbecom.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ 
ou pelo telefone (" 98)3194-7701, das 0800 as 1200hs. 
**DAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 10 de outubro de 
2023 
#aASS Amaury Pablo Costa dos Santos. 
raCAR Pregoeiro Municipal 

PREFELTURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
4MTO AVISO DE LICITAÇÃO 

artATO PREGÃO ELE'FRONICO - SRP 058/2023. 
aff12X O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10_520/02, Decreto 
ri" 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.. 8.66603 e suas 
alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua for-
ma ELETRÔNICA, sob o ri° 0058/2023 (Proo.ao Administrativo n". 
202310069/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço por item que 
tcsn por objeto: futuro e eventual fornecimento de material de limpeza pra 
atendimento das Secretarias da Prefeitura do Município de Santa Quitéria 
do Maranhão, o certame se realizará no dia 31 de outubro de 2023, ás 10:00 
horas (horário de Brasaia),atravár do um de recursna da teatolo0 da infor-
mação, cite httpx.//www.comprasbecom.br, sendo presidida pelo Pregoeiro 
desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de licitação, 
situada na Av CeL Francisco Moreira, o. 45, Centro, Santa Quitéria do Ma-
ranhão- Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na pa.. na web 
do Portal comprasbr - endereço https//www.comprasbccom.br. Esclareci-
mentos adicionais no mesmo endereço dou pelo telefone (. 98) 3194-7701, 
das 08:00 as 12:001as. 
riaDAT SANTA QUITERIA DO MARANHÃO.MA, 10 de outubro de 
2023 
g/MSS Amaurf Pablo Costa dos Santos. 
OSCAR Pregoeiro Municipal 

dt REFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
arrATO AVISO DE UCITAÇÃO 

ALOATO PREGÃO ELETRÔNICO- PE 059/2023. 
aoTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei na 10320/02, Decreto 
na 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei u. 8.666/93 e suas 
alterações Posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua for-
ma ELETRÔNICA, sob o ri° 0059/2023 (Rogamo Administrativo n°. 
202310070/2023 do tipo menor preço global que tem por objeto: Recuper-
ação De Estradas Vicinais no Município de Santa Quitéria do Maranhão, o 
certame se realizará no dia 31 de outubro dc 2023, ás 14:00 horas (horário 
de Brasaia), através do uso de recursos da tecnologia da informação, sita 
httpsfissavwcomprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Pre-
feitura Municipal, na salada Comissão Permanente de licitação, situada na 
Av Cel. Francisco Moreira, n"45, Centro Santa Quitéria do Maranhao - Ma 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal 
comprasbr - endereço httpe//www.co,nprasbr.eom.br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (" 98) 3194-7701, das 
(1&0a as 12:00hs. 

ar/DAT SANTA QUITERIA DO MARANHÃO-MA, 10 de outubro de 
2023 
PLASS Amaury Fabio Costa dos Santos. 
aNCARPregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
~TO AVISO DE UCITAÇÂO 

aaATO PREGÃO ELETRÔNICO -SE? 060/2021 
traTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos 
interessados que fará realizes sob a égide da Lei n." 10.520/02, Decreto 
TI, 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.. 8.666/93 e suas 
alterações poatenorra, licitação na modalidade PREGÃO, em sua for-
ros  sob o rt° 0060/2023 (Processo Administrativo no. 
202310071/2023 para Registro de Preço do tipo menor posa. que tem por 
objeto: futuro e eventual execução dos serviços de manutenção de ilumi-
nação pública com fornecimento de material pra atendimento da Prefeitura 
do Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no 
dia 31 de outubro de 2023, ás 1640 horas (horário de Brasília), através do 
uso de recursos da tecnologia da informação, cite https/Avww.comprasbr. 
corrihr, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala 
da Comissão Permanente de licitação, situada na Av Cel. Francisco Morei-
ra, n°45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão. Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página veda do Portal comprasbr - endereço 
hrips://www.comprasbccombr. Esclarecimentos adicionais no mesmo en-
dereço dou pelo telefone ('9$) 3194-7701, das 08:00 as 12.00hs. 
#*DAT SANTA QUITEM DO MARANHAO-MA, 10 de outubro de 
2023 
aaASS Amaury Pablo CAS1a. dos Santos. 
attCARPregoeiro Municipal 



Ema: extraredacao@gmailcom 

Cansei de Ser Gato inova 
no mercado pet com Areia 
Biodegradável 

O Cansei de Ser Gato, uma das empresas lideres no 
mercado de produtos para felinos de estimação, do Grupo 
Peta, lança uma nova e revolucionária linha de areia bio-
degradável, prometendo elevar os padrões de qualidade, 
sustentabilidade e bem-estar animal na indústria de cuida-
dos para gatos. Feita de milho e mandioca, 100% natural 
e atóxica, a nova areia possui decomposição mais rápida 
do que as feitas de minerais.Além de ser biodegradável a 
novidade possui grãos finos e médios, torrão firme, tem 
maior rendimento, não cem odor e não faz poeira. 

Para as fundadoras da marca, Stefany Guimarães e 
Amanda Nori, o lançamento do Cansei de Ser Gato refor-
ça ainda mais o compromisso da empresa com a inovação 
sustentável."Estamos cientes da importância de reduzir 
nosso impacto no meio ambiente. Com a areia biodegra-
dável, oferecemos aos tutores de gatos uma opção que 
não apenas cuida de seus felinos, mas também do planeta". 
A A nova linha é feita com materiais naturais e é totalmente 

iodegradável."1sso significa que, ao contrário das areias 
tradicionais, essa inovação não contribui para a acumulação 
de resíduos em aterros sanitários e oceanos. Ela se decom-
põe naturalmente, ajudando a preservar o meio ambiente". 

Com esse lançamento, o Cansei de Ser Gato reafirma 
seu compromisso em proporcionar soluções inovadoras 
que atendam tanto aos cuidados com os gatos quanto às 
preocupações ambientais.A Areia Biodegradável Cansei de 
Ser Gato está pronta para transformar a experiência de 
higiene dos felinos, oferecendo uma alternativa ecologica-
mente responsável e saudável para gatos e seus tutores."0 
produto é resultado de intensa pesquisa e desenvolvimento, 
criado com a preocupação ambiental em mente, sem com-
prometer o conforto e a higiene dos felinos. Sua fórmula 
única é projetada para proporcionar um ambiente limpo, seco 
e livre de odores desagradáveis", relatam as fundadoras. 

Nascido no ambiente online em 2013,0 Cansei de Ser 
Gato conquistou seu primeiro endereço próprio em 2022, na 
Rua Augusta, com mais de 90 produtos exclusivos para gatos. 
A marca foi adquirida pela Pecz, em 2021, e está presente em 
todas as lojas do Grupo espalhadas pelo país."Depois de todo 
o sucesso no online partimos para o nosso próprio espaço 
físico no ano passado. Criamos uma comunidade de gaceiros 
muito consolidada. São mais de 1,6 milhão de fãs nas redes 
sociais e mais de 100 mil ouvintes no Podcat (um podcast 
exclusivo Spotify)",contam Anuncia Nori e Stéfany Guima-
rães, co-fundadoras do Cansei de Ser Gato, do Grupo Peta. 

8 benefícios da Areia Biodegradável Cansei de Ser Gato: 
I. Por ser totalmente biodegradá-

vel, reduz o impacto ambiental. 
2. Bem-estar animal, possui textura sua-

ve e natural para sapatas dos ferinos. 
3.Alta capacidade de absorção, manten-

do o ambiente dos gatos limpo e seco. 
4. Fácil de usar e de descartar de ma-

neira ecologicamente correta 
5. Não faz poeira. 
6. Controle de odor. 
7.Torrão firme 
8. Grãos finos e médios 
A areia Biodegradável Cansei de Ser Gato já está 

disponível em todas as lojas do Grupo Pecz espalha-
das por todo o país, no site,ZeeNow, e app da Petz. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 058/2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão. 
Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessados que 
fará realizar, sob a égide da Lei n° 10.520102, Decreto n.° 10.024/19 e subsi-
diariamente as disposições da Lei n.°8.666193 e suas alterações posteriores, 
licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 
0058/2023 (Pmen.so Administrativo n°. 202310669/2023 para Registro de 
Preço do tipo menor preço por item que tem por objeto: Interne eventual forne-
cimento de material de limpeza pra atendimento das Secretarias da Prefeitura 
do Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 
31 de outubro de 2023, ás 10:00 heras (horário de Brasília), através do uso 
de recursos da teenciogia da informação, site https://iinvw.oemprasbrcom.br, 
sendopresidida pelo Pregoendesta Prefeitura Municipal, nasala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n° 45. Centro, 
Santa 0011é49 do Maranhão • Ma. O edital e seus anexos enoontram-se dispo-
niveis na página web do Portal comprasbr -endereço htços://vmv.oemprasbr. 
com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço etou pelo telefone (' 
98)3194-7701, das 08:00 as 12:00h5. 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 10 de outubro de 2023 
Amaury Palito Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal 

Processo'  .93  3

Folha: 
Rubrica: 

SÃO LUIS - MA, TERÇA-FEIRA, 1-71:. UTUBRO DE 2023 

CONCEITO SOCIAL 
POR: LILIANNE SÃ LILIANNE;ESU3ÓHOTMAILCOM 

LANÇAMENTO 
LIVRO ME PRIVACIDADE E BIN DO CREMEI 

RESPONSABILIDADE SOCIAL EMPRESARIAL 

A DRA. CONCEIÇÃO LIMA MELO ROLIM, QUE ACABA DE PUBLICAR 
O LIVRO "RESPONSABILIDADE EMPRESARIAL NO TRATAMENTO DE 
DADOS DO CONSUMIDOR- PRIVACIDADE DE DADOS - PRIVACY BY 
DESIGN" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - PE 05912023. 

O Pregoai° Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitada do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna publico, para conhecimento dos interessados 
que fará realizar, sob a égide da Lai n.° 10.520102, Decreto n.° 10.024/19 
e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, licitação na modafidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, 
sob o n' 005912023 (Processo Administrativo n°. 202310070/2023 do tipo 
menor preço global que tem por °beto: Recuperação De Estradas Vicinais 
no Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 
31 de outubro de 2023. ás 14:00 heras (horário de Brasilia), através do uso 
de recursos da tecnologia da intonação, sita https://vrorw.complasbccom.br, 
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comis-
são Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n° 45, 
Centro, Santa Quitéria do Maranhão- Ma. O edital e seus anexos encontram-
-se disponíveis na página web do Poial oomprasbr - endereço https:/Awnv. 
oemprasbncom.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço elou pelo 
telefono ('98) 3194-7701, das 08:0I as 12:00hs. 
SANTA QUIT RIA DO MARANHAO-MA, 10 de outubro de 2023 
Arnaury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal /7 

AVice - Diretora Geral da Faculdade CEST, 
Dra, Conceição Lima Melo Rolim, acaba de 
publicar o livro "Responsabilidade Empresa-
rial no Tratamento de Dados do Consumidor 
- Privacidade de Dados - Privacy by Design" 
com selo da Editora Juruá. O livro tem apre-
sentação do Prof. Dr. Sandro Mansur Gilbran 
e foi prefaciado pelo Mm . Sérgio Luiz Kukina. 

A publicação do livro é resultado da sua dis-
sertação de mestrado, defendida na UniCuritiba, 
e trata da busca por soluções concretas no cam-
po da proteção de dados pessoais, que muitas ve-
zes é regulamentado de forma geral, enfatizando 
a importância das empresas adotarem estratégias 
autorregulatórias e voluntárias no sentido de 
cumprir efetivamente essas regulamentações. 

O objetivo principal da publicação é identifi-
car como as empresas podem adotar mecanis-
mos voluntários para colaborar com o sistema 
de proteção de dados pessoais, considerando 
a assimetria informacional entre as empre-
sas e os consumidores-titulares desses dados. 
A obra destaca ainda que os desafios que se 
impõem ao Direito não estão relacionados 
apenas ao descompasso entre a regulação legal 
e a realidade ou à morosidade do Poder Judi-
ciário, mas também às constantes novidades 
que impõem urgência e eficiência às respostas 
que serão dadas à proteção da sociedade. 

A autora possui Pôs-Graduação em Direito 
Processual Civil pela AUDF Brasília, é Mestra e 
Doutoranda em Direito Empresarial e Cidadania 
pela UNICURITIBA e exerce os cargos deVice-
-Diretora Geral eAssessora Jurídica do CESI 

A publicação está disponível em haps:// 
www.jurua.com.brishop_item.asp?id=30704 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 060)2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que 
fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto ri.° 10.024/19 e subsi-
diariamente as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n' 
0060/2023 (Processo Administrativo n°. 20231007112023 para Registro de 
Preço do tipo menor preço que tem por objeto:Muro e eventual execução dos 
serviços de manutenção de iluminação pública com fornecimento de material 
pra atendimento da Prefeitura do Municipio de Santa Quitéria do Maranhão, 
o certarne se realizará no dia 31 de outubro de 2023, ás 16:00 horas (horário 
de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
htlps:/hwinvcomprasbcoem.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, n°45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital 
e seus anexos encontram-ou disponíveis na página web do Portal compras-
br - endereço https://wow.comprasbrconbr. Esclarecimentos adicionais no 
mesmo endereço elou pelo telefone ('00)3194-7701, das 08:00 as 12:001n. 
SANTA OU ITÉRIA DO MARANHAO-MA, 10 de outubro de 2023 
Amaury Palito Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal 


